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DECRETO N.º119/2022 DE 21 DE JUNHO DE 2022.
‘‘Dispõe sobre a Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo’’.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita 
do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando a 
publicação do Edital do Resultado Final nº 028/2022 do Processo Seletivo 
Simplificado nº004/2022 (Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer- SECEL). 
DECRETA:
ARTIGO 1º- Fica homologado, para que produza seus efeitos jurídicos 
e legais o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, referente 
à contratação Temporária para o Cargo de Motorista de Ônibus Escolar, 
na qual foi realizado pela Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer- SECEL, Município de Santa Rita do Pardo-MS, de acordo com Edital 
nº024/2.022, publicado no Diário Oficial do Município (http://portaljor-
naldacidade.com.br), Edição nº2013, em 26 de Maio de 2.022, conforme 
Resultado Final nº028/2.022, publicado na edição nº2025, em 14 de Junho 
de 2.022.
ARTIGO 2º- O Processo Seletivo terá vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por igualperíodo, a contar da Homologação do Resultado 
Final.
ARTIGO 3º- Este Decreto entrará em vigor e surtirá efeitos na data de sua 
publicação.
ARTIGO 4º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 21 de Junho de 2.022.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data 
acima e afixado no local de costume e no Diário Oficial do Município
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